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PAUTA DA 10ª REUNIÃO DO 5º PRÍODO ORDINÁRIO DO DIA 13 DE JUNHO DE 2023,  REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2020 
DO PREFEITO MÁRCIO DOUGLAS PROCESSO  TCE-PE Nº 21100495-9.  

 
 
 
 
 
 
 

ORDEM DO DIA:    
  
02 – BRUNO: Com respaldo no Regimento Interno, submeto em discussão e votação a Ata da Sessão anterior.  

 
 

03 – BRUNO:  Solicito que seja feito a leitura do Parecer das Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, 
referente a Prestação de Contas do exercício financeiro de 2020 do Prefeito Márcio Douglas Cavalcanti Duarte, onde o TCE/PE, 
Aprova o Parecer Prévio do tribunal de Contas do Estado de Pernambuco com Ressalvas, a Prestação da Contas Gestão 2020, 
relativo ao Processo TCE-PE Nº 21100495-9. 
04 – BRUNO:    DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2023 que aprova o Parecer Prévio do tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
com Ressalvas, a Prestação da Contas Gestão 2020, relativo ao Processo TCE-PE Nº 21100495-9, da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Angelim, colocando em primeira e segunda discussão e votação.     

01 – BRUNO:   Convido todos a ficarem de pé e, “EXALTANDO O NOME DE DEUS, PEDINDO 
PROTEÇÃO DIVINA COM A PRESENÇA DA MAIORIA DOS VEREADORES, DECLARO  ABERTA A 

PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.  
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06 - BRUNO: Não havendo matérias do Executivo e Legislativo, com respaldo e base no Regimento Interno, passo a palavra ao 
Vereador:  

01______________                                     06________________ 
02______________                                                                                                                                                07________________ 
03______________                                                                                                                                                08________________ 
04______________                                                                                                                                                09________________ 
05______________ 

 
 
 
 
 
 

Bruno dos Santos Caldas 
Presidente da Câmara Municipal de Angelim     

07 - BRUNO: Nada mais havendo a tratar, convido todos a ficarem de pé e Exaltando o nome de DEUS, dou por encerrada a presente 
sessão ordinária, marcando a próxima para no dia 13 de maio de 2023 no prazo Regimental, com trinta minutos de pausa para se fazer 
a 11ª reunião.    
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